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Grupo Parlamentar

PROJETO DE LEI N.º 121/XIII/1.ª

REGULA O PATRIMÓNIO DA CASA DO DOURO

Exposição de motivos

A Região Demarcada do Douro é a mais antiga região demarcada de produção de vinhos 

do mundo, remontando a sua fundação a 1756, com a criação da Companhia Geral da 

Agricultura das Vinhas do Alto Douro por decisão do Marquês de Pombal, a pedido dos 

lavradores, visando garantir a qualidade e a regulação dos vinhos do porto e do seu 

comércio, e evitar os efeitos nefastos da atividade dos comerciantes ingleses.

Desde então que a Região Demarcada do Douro, bem como a produção de Vinho do 

Porto, obedece a especiais cuidados na sua regulamentação, curando o Estado de ter um

papel interventivo sem o qual, muito provavelmente, o Vinho do Porto se teria 

descaracterizado e perdido muito do seu valor económico e identitário.

Os fortes interesses económicos que giram em torno da Região, a par de uma estrutura 

fundiária que comporta um número muito significativo de pequenos proprietários, 

sempre impôs a necessidade de uma especial regulamentação da atividade vitivinícola, 

por forma a garantir um equilíbrio económico e social entre produtores e comerciantes.

Esta regulamentação sempre privilegiou a autoadministração e a administração 

autónoma, dando lugar a uma descentralização de competências que sempre foi 

exercida sobretudo pelos produtores e também pelos comerciantes.
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Como refere Vital Moreira, in “O Governo de Baco - A organização institucional do Vinho 

do Porto”, “Em certas ocasiões históricas, face a um quadro geral centralizador, o Douro 

assemelhava-se à imaginária aldeia gaulesa de «banda desenhada» onde um punhado de 

bretões resistia à centralização romana e defendia ciosamente a sua autonomia”.

Durante muitos anos, esse equilíbrio foi garantido pela Casa do Douro, quer enquanto 

organização corporativa integrada no Estado Novo, de má memória, quer já em 

Democracia, enquanto associação pública.

Certo é que na sua existência a Casa do Douro sempre comportou a eleição dos seus 

corpos dirigentes pelos produtores e de entre os produtores, assegurando a gestão 

democrática das funções regulatórias e promovendo, por via da igualdade do voto e de 

inelegibilidades de produtores que simultaneamente fossem comerciantes, a pureza da 

defesa dos interesses dos vitivinicultores.

Com a aprovação do Decreto-Lei n.º 152/2014, de 15 de outubro, aprovado ao abrigo de 

uma autorização legislativa, foi aberto caminho ao fim da Casa do Douro como 

associação pública representativa de todos os produtores junto do Conselho 

Interprofissional do IVDP, IP, para uma nova situação de concorrência e 

representatividade por catálogo através de múltiplas associações de direito privado, 

beneficiando nos critérios de representatividade a área de vinha plantada em 

detrimento do número de produtores. 

Acresce que o elefante que constitui a dívida da Casa do Douro continua na sala, e não 

veio, aliás, a ser resolvido pelo Decreto-Lei n.º 152/2014, de 15 de outubro. 

Muito menos veio o problema a ser resolvido pelo Decreto-Lei nº 182/2015 de 31 de 

agosto, cuja vigência cessou por Apreciação Parlamentar e cuja inconstitucionalidade 

era notória e foi declarada por um tribunal de primeira instância.

Há que resolver o problema do património da Casa do Douro, estando conscientes que 

uma precipitada alienação de ativos porá em causa a sua valorização e prejudicará os 

credores, em especial o Estado, a própria Casa do Douro e o mercado de vinho do Porto.

Por isso, pretendemos ainda com a presente iniciativa legislativa instituir um processo 

de regularização extraordinário, em que o património da Casa do Douro seja gerido por 
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uma Comissão Administrativa de nomeação governamental, a título transitório, e até 

que se encontre solução para o modelo de sucessão da Casa do Douro.

A Comissão Administrativa visará determinar com clareza o património da Casa do 

Douro, renegociando a sua dívida e estabelecendo um plano para o seu pagamento. 

Nestes termos, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os 

Deputados do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresentam o seguinte Projeto de 

Lei:

Capítulo I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto

1 - O presente diploma aprova o regime jurídico aplicável ao património da Casa do 

Douro.

2 - O presente diploma estabelece um regime transitório de gestão do património da 

Casa do Douro com vista ao seu saneamento financeiro, através do Processo de 

Regularização Extraordinária.

Artigo 2.º

Património da Casa do Douro

1 - Para efeitos do presente diploma, o património da Casa do Douro é constituído por 

todos os bens, direitos e obrigações da Casa do Douro a 31 de dezembro de 2014, sem 

prejuízo das alterações que tenham sido feitas.

2 - O património da Casa do Douro constitui-se como património autónomo a ser 

administrado nos termos do presente diploma.

Artigo 3.º

Destino do património da Casa do Douro
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O património da Casa do Douro, encerrado o Processo de Regularização Extraordinário,

deve ser entregue a uma pessoa coletiva pública que sucederá à Casa do Douro no 

exercício das suas funções.

Capítulo II

Processo de Regularização Extraordinário

Artigo 4.º

Processo de regularização extraordinário

O património da Casa do Douro deve ser sujeito a um processo de regularização 

extraordinário com vista ao seu saneamento financeiro, que terá início com a entrada 

em vigor do presente diploma.

Artigo 5.º

Regime transitório de administração e gestão

1 - A administração e gestão da Casa do Douro, durante o processo de regularização 

extraordinário, serão asseguradas por uma Comissão Administrativa, composta por um 

Presidente e dois Vogais.

2 - Compete ainda à Comissão Administrativa:

a) Inventariar do património da Casa do Douro, compreendendo todos os direitos e 

obrigações;

b) Propor um plano de pagamentos e a prestação de garantias patrimoniais das 

obrigações da Casa do Douro, apuradas nos termos da alínea anterior, vencidas e 

vincendas;

c) Assegurar a administração do património da Casa do Douro;

d) Apresentar um relatório semestral das suas atividades à tutela e ao Fiscal Único.

3 - É aplicável aos membros da Comissão Administrativa o estatuto do gestor público.
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Artigo 6.º

Regime transitório de fiscalização

1 - A fiscalização da administração do património da Casa do Douro, durante o processo 

de regularização extraordinário, será assegurada por um Fiscal Único, que será Revisor 

Oficial de Contas.

2 - Compete ao Fiscal Único:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas da 

Comissão Administrativa;

b) Apreciar e emitir parecer sobre o inventário do património da Casa do Douro;

c) Apreciar e emitir parecer sobre as propostas de atos de disposição relativamente 

ao património da Casa do Douro. 

Artigo 7.º

Competências do Governo

1 - Compete conjuntamente ao Ministro da Finanças e ao Ministro da Agricultura, 

Florestas e Desenvolvimento Rural, durante o processo de regularização extraordinário:

a) Exercer o poder de tutela e superintendência sobre a administração do 

património Casa do Douro, designadamente solicitando informações relativas à 

situação e atividades da Comissão Administrativa, e ordenar inspeções e inquéritos 

ao seu funcionamento;

b) Nomear e exonerar a Comissão Administrativa, e fixar a respetiva remuneração;

c) Nomear o Revisor Oficial de Contas, e fixar a respetiva remuneração;

d) Aprovar a inventariação do património da Casa do Douro, nos termos da proposta 

da Comissão Administrativa;



        Assembleia da República - Palácio de S. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 21 391 7592 - Fax: 21 391 7459
Email: bloco.esquerda@be.parlamento.pt - http://www.beparlamento.net/ 6

e) Aprovar o plano de pagamentos e a prestação de garantias patrimoniais proposta 

pela Comissão Administrativa;

f) Aprovar todos os atos de disposição do património da Casa do Douro.

2 - A remuneração dos membros da Comissão Administrativa e do Revisor Oficial de 

Contas constitui encargo do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 

Rural.

Artigo 8.º

Recuperação de créditos

1 - No âmbito da recuperação de créditos e outros ativos financeiros no processo de 

regularização extraordinário, ficam remitidos os juros vencidos de créditos detidos por 

entidades públicas sobre a Casa do Douro, com exceção dos detidos pela Segurança 

Social.

2 - Da entrada em vigor do presente diploma até à finalização do processo de 

regularização extraordinário, os juros vincendos de créditos detidos por entidades 

públicas sobre a Casa do Douro têm como limite máximo as taxas de rendibilidade de 

obrigações do Tesouro a 10 anos, com exceção dos detidos pela Segurança Social.

3 - As entidades públicas que detenham créditos em dívida sobre a Casa do Douro ficam 

autorizadas, de forma individual ou agrupada, a:

a) Celebrar acordos de pagamento em prestações com o limite máximo de 30 anos, com 

prestação de garantias reais e antecipação de pagamento em caso de alienação dos 

bens e direitos que constituam garantia no valor da respetiva alienação;

b) Aceitar, como dação em cumprimento, bens imóveis, bens móveis, valores 

mobiliários e outros ativos financeiros.

4 - Compete ao credor público, enquanto entidade detentora do crédito, optar por um ou 

mais instrumentos de recuperação de créditos previsto no número anterior, com vista à 

regularização das dívidas da Casa do Douro.

5 - O disposto no presente artigo prevalece sobre qualquer legislação especial.
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Artigo 9.º

Pessoal da Casa do Douro

1 - Os trabalhadores com contrato individual de trabalho, cuja caducidade operou por 

efeito da extinção da Casa do Douro a 31 de dezembro de 2014, nos termos do nº 2 do 

artigo 346º Código do Trabalho, tem direito à compensação prevista nos termos do nº 2 

e 5 do artigo 346º e do artigo 355º do referido Código.

2 - À compensação referida no número anterior, acresce uma compensação 

correspondente ao montante do salário de um ano a cada trabalhador.

3 - Os trabalhadores com contrato individual de trabalho extinto por caducidade têm 

ainda direito a subsídio de desemprego, a partir da data de entrada em vigor da presente 

Lei, devendo apresentar requerimento no prazo de 90 dias, junto dos serviços da 

Segurança Social. 

4 - A Comissão Administrativa deve recrutar o pessoal necessário para o exercício das 

suas competências, preferencialmente de entre os trabalhadores referidos no n.º 1.

Artigo 10.º

Encerramento do Processo de Regularização Extraordinário

1 - A Comissão Administrativa deve elaborar, 30 dias após o termo do Processo de 

Regularização Extraordinário, um relatório de onde constarão:

a) A prestação de contas relativa ao ano de 2017;

b) O Inventário de todos os direitos e obrigações da Casa do Douro a 31 de 

dezembro de 2017;

c) Os planos e acordos de pagamento relativos ao passivo da Casa do Douro.
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2 - O relatório referido no número anterior deve ser remetido ao Fiscal Único para 

apreciação, emissão de parecer e certificação legal de contas, que deverá ser concluída 

até 28 de fevereiro de 2018.

3 - O regime de administração e fiscalização do património da Casa do Douro deve ser

mantido até que seja criada a pessoa coletiva que lhe suceda, para a qual será então 

transferido.

Capítulo III

Disposições finais e transitórias

Artigo 11.º

Norma Revogatória

São revogados:

a) O nº 5 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 152/2014, de 15 de outubro;

b) O Decreto-Lei nº 182/2015, de 31 de agosto;

c) A Portaria nº 268/2014, de 19 de dezembro.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Assembleia da República, 29 de janeiro de 2016.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,


